
INDICAÇÃO Nº 
673
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado Senhor Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a doação de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para aquisições de 2 (dois) veículos para uso exclusivo da vigilância sanitária de MIRASSOLÂNDIA – SP.

JUSTIFICATIVA

Para melhorar a qualidade de vida e saúde da população no município deve incluir o desenvolvimento de ações de vigilância sanitária, buscando-se constituir um modelo a partir das próprias experiências e realidade dos municípios.

Neste sentido, a vigilância sanitária é uma ferramenta metodológica importante para a prevenção e controle de doenças em saúde pública, não existindo prevenção e controle de doenças com base cientifica que a estejam estruturadas sobre sistemas de vigilância epidemiológica. O serviço de vigilância sanitária local, não possuindo veículo próprio para a realização de tais visitas fica dependendo da disponibilidade de outros veículos da frota municipal para o respectivo sérvio, mas tal frota é pequena, razão que leva a cidade a ficar em desacordo com a determinação legal.

Diante do acima exposto, apresentamos a propositura em questão, com o intuito de sensibilizar as autoridades e Nobres Pares da necessidade de 2 (dois) veículos exclusivo para Vigilância Sanitária de MIRASSOLANDIA que assim, sanará definitivamente a dificuldade encontrada pelos agentes para o devido desempenho de suas funções.

Sala das Sessões, em

Deputado Doutor Ulysses
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